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LEI 1'"953/2017, DE 10 DEABRILDE2017 

SÚMULI.: btstillli o Programa d• Refin•nriammo 
• Rm1f'O"'{iiq Fiscal t 4' inunlivo à adimplência 
d.e s11.feitos 1"'55Wos - RmS, pM"ll o ano de. 2017, 
no MunidpiD ú 1"8'"'"1Mra e dá ollt7as 
1"WidbtcittS. 

O PREFEITO MUNICIPAi. DE JAGUARIBARA. no uso de suos 
otribuiçõcs legais, 

Faço saber que a. Colmtt• Municipal de Jaguaribat.l, aprovou e w 
""1l<i<m<> e promulgo a segulnl<! ~ 

Art 1 • • .fstA ~i trata da insli!Wçiio, disciplinAmct>lo • aplicaÇá<> do 
P1ogiama de Rclina:nc:iamento ~iunicipa.1 e de incentivo à adimplência de: sujeitos 
pesoivoo no Mwúclpio d• Japribeno denominado REFIS. 

Art. 2• - F'ica aiado no Muniópjo de Jaguaribara o Programa de 
Rclinandamento t-..iunicipal e ~ incentivo à adimplPncin de su.jeito5 pas.siv05 n> 
Munidpio de Jaguaribara (REFTS), d""tinado a possibilitar, nas amdiçücs estabelecidos 
11e5ta Lei.,(> )X!gamcnto de crfdltue tributárit">S ou não, da Fazenda P6blica, inscritos ou 
nllo cm Divida Ativa do Munit~pio, cu;os fatos geradores t\lt'\hon\ ocorrido até 31 
(trinta e um) de dezembro de 2016. 

1 - o Prognuna do Recupcraç-Jõ de Cttditos Fiocala do Mmúcípio do 
J•i;u.mbara- REFIS, pano <> ano de 2017, destinado a P"'"""'"' • reguJatização e 
omndação de m!d1- rofun:ntcs à Impostos "'""" !17TU. lSS. IIBI, TAXAS, 
CONJlUSU!ÇôFS DE MELHORIAS e oulJOO, e ainda ""MUI.TAS DE QUALQUER 
NATUREZA, e dividas provenlenl<!s de decisões em Acórdãos ja julgad<lo ou em fase 
de análise até <> final do Ir.bisilo julgado, pelo TribwW de Conla• doo Municipios 
(1'01),. os quais for.nn e !orem U\k'ritos na df\ida a tiva tributária e l\Olo tnõutária. 

§ 1(1 • Excetuun-«i do di~~-to ncsl.'é artigo os c:,-+d i~ tributários ou 
não, já executado,:; jud icinlmcnte, que se ena.mtrl~ com bens penhora.d<.~ ou com 
eleti'\•açao de depósitos em d.tnhriro, os t.1uais som.ente poderio 5l'I' pagos ou 
piU'Cclados após manU~ Ju jUBti•;a. 

§ 7' - O incentivo par• • recuperação d°" <Tk!itns fua.is definidos no 
caput desse artigo., se dani ab"'avf:s de anistia die iuros e mu.lta1 inddcnb.S sobre as 
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d.ivid.as devida.rrnmte inocritas e ativas, os quais atingirá tanto pessoas n .. ;cas ô.)tnô 

jurídicas insta.kldas no Município ou não. 

Art. 3º - As dividas de quê tratam o artigo l °' e 'r desta Lei. destinade,p; a 
recuperação de Créditos Fiscais do Muni(.-ipio <lt-! j02guaribara.· Riil'IS, após sua adesão 
poderão serem pagas através de elaboração de cronograma. en1 até 06 (seis) parcelas 
mensais. 

Art. 4 ° - A adesão ao REFlS, dar-se--á por opção de pessoa fi.~t.--a ou 
jurfdica, que fará jus ao par<:cláuU.'títõ dos cn."dilos lrib\ltár:ios rP)eridos no art. 1° e 'r, 
desl'a Lei. 

Art. s•- O pedido de parcelamento dar-á p<.rr <>p<;l!O do conuibuinte, 
ret;pon~vcl tributário ou terceiro interessado, mediante ~u<..Timcnto aptcSentado ao 
ProtcX:t.110 Geral t.lo Setor de Cadastro lmobiliá.rio e Tributação da Prefeitura. Municipal 
de ]aguatibara. 

Art. 6~- Para obter os beneficios d<.1 pan::elamP.nto, deve o devedor 
c:<mfessar o d~bito e desistir, renuociruido expressa e irrevogavchncnlc, de todas as 
ações, in<.,-i<len~ t)U rl.X"UJ'sos judiciais ou processos administrativc>S t'! se..~ recursos, 
que tonbam por objeto, ou finalidade médiata ou imediata, discutir ou impugnar 
lançamentos ou d&itos inC'1u1.dos no pr<>grama o ra .instiltúdo, dt'vendo, oul'TQS.-;Jm, 
ronunciar ao direito sobre que se fundam e,lS <;Om!.'>"J>OndCfl.tcs pleitos. 

§ 1• o pedido de parcelamento impli<,. em oonfl.ssão irrevogável e 
irretratável dos crêdiknõ trihutárit)S e em expressa renuncia a qualquer dt..fc:sa ou 
n."êUJ'SO ad.mi.nistrativo, bem oomo <lP.!:õistência d(>S já intctpostos, relativamente ac>S 
créditos tributários objeto do paT<'~lamento. 

§ Z' o >-ajeito pas."1vo, para usufruir os bcncf!dos do REFIS, dev<trá lazer 
adesão ao programa atê o dia 30 d~ novêt'r\bro de 2017, daqu<-les já. inscríb:lS ~divida 
ativa. 

§ 3° o prazo a que se refere o §Z' desté artigo poderá ser prorrogado por 
ato do chefe de) p(xJ~r Exocutivo, atendendo ao interesse público. 

Art. 7° • As Dividas de Niitu.re:r.a Não l'ributátias inscritas na Faienda 
Pública Manicipal, d""°rrent.,; da apliC<1ção de multas e imputações de débitos 
impootos através de acórdãos dos Tribunais de Contas ou outros, ajuizados ou não, 
poderão ser parceladas cm até 12 (doze) "'eus, e suas parcelas sé'.râo t.'Orrig;iLias pt'lo 
IGP-M, ou outro fator económico exigido pela legisloção. 

Parágrafo único - Não Sê aplica ao caput destE" art:igi:-., a ani<rtia prevista 
na para.grafo ".!' do artigo 2° da prcses1tc Lci. 

en.tm AMttl~ t wdM .f.f,Ji!t 

A •Y"lidtr JJ~;-:rm Jr ,w,._,...~ .1'.SO ..C.--J4Pflri/Jltr# • Ctwd - CEI": dJ.H«.«NJ 
u>/'i.ri&'11'4tribtlra'ô11tf0.9ft 
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Art. 8° - Para reccbct o bcocl!cio desta Lei, os interessados J e,terá, 
requerê-lo at> Ex~"Otivo ~1wticipal,, a.ncxaado os docu.n1e.lltos de comprovaçãcl dc:>S 
requisitos exig\dos: 

1 - cópia dos atos COXltititu.tiv(lS dõ) empresa e alterações i10 caso de o 
contnbuinl~ constituir-se pessoa ju.ridi<"a; 

li - c'Ópia do CNl'J para pessoa juridka e do CPF quando pessoa física; 
lll - cópia do dOC1lD'lento de identidade ou outro que lhe seja 

cquivalentE:> (carteira de mOh)ri!rta, cartêira de órgào de classe,. etc.) 

CV - Comprovante dP. rec.;dtmc..-ia, e se ti\Tct, OAM do recolhixnento do 
último fPTU pago. 

Art. 9° - O pagamente.-, da primeira pattela deverá set efetuado nQ ato 
da aprovação do pedjdo de parcelame.ntn e, o restante será amortizado e:cn 05 (cinco) 
pat(tUs men~3is, iguais e sucessivas. 

Art. 10°- O cr&lito do parcelamento definido no artigo 7" desta Lei, 
sujeita-se a~ a~os previstos na legislação atê a data de> deferimento do 
pat.:clamenro e oon-;.equP.nte c:cmfissão de dívida. 

Art. 11 º - As dividas ajui7...adas poderão ser pagas pelos contribuintes 
nos m<>lde.ç do arl t 0, devendo, entretanto o contnõuintc adimplit lodo o ônus 
pnx:essua1 incidente .sobre a execução fiscal 

Parágrafo Único: 1\s dívidas aju.i.zadas somente serâc> pan."'t!la<las e 
quitadas mediante a ayresentac.;ãt.> ~lt.> c..'t>tltribull\le de certidão do PQde:r Judiciário 
comptovartdo a quitação das custas e emolu.mentos judiciais, i:- ao mesmo tempo, 
requerid("> e oc<>rditdo ju~tê quanto a realização do parce-Jamento, na forma 
desta Lei. 

Art. 12º • A anisti."\ concedida através d.a préSentc- Lei n.'\o importa em 
renúncia dclinitiva da Adminjstraçãcl Municipal ian rc..'CCbcr as parcelas ro:m valores 
anistiados e o não cump~nto dos pra7.os pr<>postos no pedido de parce~nto e 
homologados pela Secrc..>taria de Finan~as, impfu.'Má: na renóocia ao pedido e ao retomo 
dos vaJ(>res dc">S débitos propostos para parcelamento. 

Art. 13" - A inadimp~ de 02 (duas) parçelas sucessivas torna 
antecipado o ven~to da dívida, autorizando o Município a oonsiderar o 
parcelaroento iru.--ubsb"tcntc L' a proceder a cobrança judicial de todo o débito 
conf~sado, descontando-se os valores eventualmente pagos. 

C<Jt/1# Adl:niNl."twdw1~1W"lliir 
... ~ lk-.nno "' ,\:( .. ~-~.~ -4"-.lnl-.J..&...n.ti. ....• ( :.-."8 - CJ:al': 6).HIJ..(/(/(I 

Ktfsifrgtui/Jgntilwlrl)O..('--.br 
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Ar!. 14" • O prazo para ades.lo oo REFlS encenar~ r.11 30 de 
novembro d• 2017, podondo ser pronogado por Igual periodo, airav~ d• cll'O'eto do 
Poder Executl\'O no int..- público. 

Art. 15° - E.•ta l..ei entrorá em vigor na uata de sua publicação. 

Joa .;SamosJúnior 
f'1'~1!p Munlclpal 

ô-JunA~1wf'IM.t1• 
A~llr.itnS•~.,p,11# ('-J•w•...,_ ., ('..,.,.._f.T.h4J.M..,. ................... '",,, 


